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 PROCESSO SEI Nº: 6024.2018/0010561-1 NOTIFICA-
ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - AF
NOME DA OSC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E BENEFICEN-

TE PADRE JOSÉ AUGUSTO MACHADO MOREIRA
NOME FANTASIA MSE DON LUCIANO
TIPOLOGIA SERVIÇO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM 

MEIO ABERTO
EDITAL: 165/SMADS/ 2015
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 131/SMADS/2015
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: VANESSA DE SOUZA 

FERREIRA – RF 788.719-1
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 19/06/2020
PERÍODO DO RELATÓRIO: 14/07/2015 À 13/07/2020.
FICA NOTIFICADA A OSC: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

BENEFICENTE PADRE JOSÉ AUGUSTO MACHADO MOREIRA, 
QUE APÓS A ANÁLISE DO RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO ELABORADO PELO GESTOR DA PARCERIA, A 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 131 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/SMADS/2018 
COM REDAÇÃO ALTERADA PELA IN 01/SMADS/2019, INSTITUÍ-
DA CONFORME PUBLICAÇÃO NO DOC DE: 22/08/2019 DELIBE-
RA PELA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

SÃO PAULO, 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: VANESSA 

APARECIDA DE MORAES RF: 823.573.2
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: JÉSSICA 

DA SILVA LIMA RF 784.139.6
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: ELINETE 

DIAS DOS SANTOS RF 650.737.9
 PROCESSO SEI nº: 6024.2018-0009858-5 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO

SAS - MG
NOME DA OSC: Coordenação Regional das Obras de Pro-

moção Humana - CROPH
NOME FANTASIA: CCINTER Novo Mundo
TIPOLOGIA: Centro de Convivência Intergeracional
EDITAL: 035/SMADS/16
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 080/SMADS/16
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Neuza Maria Paiva - RF. 

684.475.8
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 15/10/2019
PERÍODO DO RELATÓRIO: julho.19 a dezembro.19 – 4º 

semestre
Fica NOTIFICADA a OSC((NG Coordenação Regional das 

Obras de Promoção Humana - CROPH, que após a análise do 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado 
pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO de MONITORAMENTO e 
AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 
03/SMADS/2018 com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, 
instituída conforme publicação no DOC de 15/10/2019, delibera 
pela:

( x ) APROVAÇÃO DAS CONTAS
Considerações da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação
A Comissão de Monitoramento e Avaliação dentro de sua 

competência determinada pelo Artigo 111 da I.N 03/18 com 
redação alterada pela IN 01.SMADS.19, homologa o registrado 
na Deliberação e no Relatório Técnico de Monitoramento 
e Avaliação da Prestação de Contas parcial, elaborados 
pelo Gestor da Parceria, conforme responsabilidades imputadas 
pelo Artigo 110 em especial aos incisos II, III, IV, VI e principal-
mente o VII e suas alíneas da referida Instrução Normativa.

São Paulo, 05 de novembro de 2020.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Juraci Nascimen-

to Costa – R.F. 651.412.0
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Gislany Gonçal-

ves Lourenço – R.F. 823.524.1
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Carlos Ailton dos 

Santos Junior – R.F. 859.378.7

 PROCESSO SEI Nº6024.2020/0007112-5
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO E LISTAGEM CLASSI-

FICATÓRIA
SAS - BUTANTÃ
EDITAL nº: 206/SMADS/2020
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV – MODALIDADE: 
CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CCA

CAPACIDADE: 120 VAGAS
Este parecer tem por objetivo apresentar o resultado da 

análise de proposta referente ao edital em epígrafe nos termos 
do inciso V do art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014 e do inciso 
III do art. 27 da Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018. Para 
tanto, esta Comissão de Seleção se depreendeu na verificação 
dos documentos entregues pela OSC Liga das Senhoras Ca-
tólicas de São Paulo única proponente do certame conforme 
publicado no DOC-SP. Após a Sessão Pública realizada no dia 
20/10/2020, os membros desta Comissão de Seleção realizaram 
a análise dos elementos descritos na proposta da OSC com 
base na legislações pertinente e em conformidade com os 
critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 
206/SMADS/2020 e Instrução Normativa nº03/SMADS/2018. De 
acordo com os critérios de avaliação estabelecidos na IN nº 03/
SMADS/2018 obtivemos os seguintes resultados: A proposta 
atingiu Grau Satisfatório de Adequação, pois está em confor-
midade com a legislação em vigor, as normas pertinentes à 
tipificação socioassistencial e os custos totais estão de acordo 
com o estabelecido no edital; A OSC proponente apresentou 
documentações que comprovam sua experiência de atuação 
na política de assistência social no território da SAS Butantã, 
além disso, a proposta também é condizente com o princípio 
da economicidade. A proposta também está de acordo com 
a modalidade de parceria adotada; Demonstra identidade e 
reciprocidade de interesse das partes na celebração, em mútua 
cooperação, do Termo de Colaboração; Possui viabilidade na 
execução do serviço; A Previsão de Receitas e Despesas – PRD 
está previsto no Plano de Trabalho de acordo com os pressupos-
tos no Edital de Chamamento 206/SMADS/2020 e por fim, na 
proposta analisada consta descrição de quais serão os meios 
disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução 
da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 
adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos; Os procedimentos avaliati-
vos de execução física e financeira no cumprimento das metas 
estão em consonância com o edital. A OSC supracitada também 
comprovou atuar no território e possuir experiência na oferta de 
serviços de assistência social. A OSC solicitou verba de implan-
tação no valor de até um repasse mensal. Considerando que a 
OSC realizou reformas e adequações em imóvel próprio, para 
atendimento ao Edital 270/SMADS/2019, que foi prejudicado, 
a comissão de Seleção se manifesta favorável ao valor de um 
repasse mensal como verba de implantação.

Conclusão: A partir do exposto, a Comissão de Seleção 
conclui nos termos do artigo 27 da Instrução Normativa nº 03/
SMADS/2018, que a OSC Liga das Senhoras Católicas de São 
Paulo CNPJ nº 60.597.044/0001-72 está APTA para celebração 
do Termo de Colaboração com a Secretaria Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social - SMADS. Por fim, tendo em 
vista que para o edital em tela, como já dito, recebemos uma 
única proposta, consideramos que a OSC Associação Fala Mu-
lher, CNPJ nº 06.256.776/0001-53 atingiu: GRAU SATISFATÓRIO 
DE ADEQUAÇÃO.

São Paulo, 04 de Novembro de 2020

* Janeiro de 2019
1) Conciliação de Conta Corrente: Justificar as transfe-

rências dos seguintes lançamentos, todos realizados para a 
conta corrente nº 19390-9, da OSC União Cidade Líder: em 
04/01/2019 - valor de R$4.000,00, dia 09/01/2019 - valor de 
R$1.000,00, dia 21/01/2019 - valor de R$2.500,00. Apresentar 
Conciliação Conta Corrente - Movimentação e Extrato da conta 
em questão;

Em relação a transferência de R$2.500,00, há apontamento 
na Conciliação de Conta Corrente como “encargos sociais – 
GPS”, mas não consta comprovante de pagamento. E também, 
há lançamento de pagamento de GPS no dia 15/01/2019.

A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-
pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

2) Conciliação de Conta Corrente: justificar o motivo de 
pagamento em duplicidade referente a GPS, no dia 15/01/2019 
– R$4.425,94; no dia 29/01/2019 – R$3.483,17;

Pagamento de GPS refere-se ao pagamento de Dezembro 
e Janeiro.

Em relação ao pagamento de duplicidade de GPS, há lança-
mento R$4.425,94 no dia 15/01/2019, e anexo comprovante de 
pagamento. Contudo, existe a transferência de R$2.500,00 no 
dia 21/01/19, e apontamento na Conciliação de Conta Corrente 
como “encargos sociais – GPS”, mas não consta comprovante 
de pagamento.

A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-
pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

3) VT pago à maior. Na Conciliação de Conta Corrente, 
houve pagamento de VT no valor de R$423,12. Contudo, não 
existe o pagamento de VT para nenhum funcionário. Portanto, a 
diferença de R$423,12 será descontado!

A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de 
pagamento, e justificou que o VT refere-se ao período que os 
trabalhadores retornaram de férias coletiva.

Assim, a pendência está sanada.
4) Nota Fiscal nº 1286 – Estopex Comércio de Embalagens 

Ltda ME, há descrição de Plástico Bolhão. Em pesquisa ao 
Google, esse produto trata-se de plástico bolha utilizado em 
mudanças, ou para proteção de objetos para transporte. Assim, 
considerando que não é um item necessário para o serviço, será 
descontado o valor de R$246,00.

A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-
pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

5) Nota Fiscal nº 1262 – Comercial Só Palha ME Ltda, há 
descrição de esteira de palha e chapéu de palha. Considerando 
que o serviço estava em período de férias, e não houve nenhu-
ma atividade com as crianças e adolescentes que justifique a 
aquisição desses itens, o valor de R$470,00 será descontado.

A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-
pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

6) Não apresentou concessionárias de: Água – R$186,25 / 
Luz – R$647,15 –

A OSC apresentou somente os comprovantes de pagamen-
to, contudo não apresentou o documento das concessionárias.

Descontar – R$833.40.
7) Apresentou nota fiscal nº 217 – Ki Preço Mercado ME., 

no valor de R$1.750,00, referente a material de limpeza. Con-
siderando a PRD vigente do serviço, o valor destinado para 
despesas com Material de Higiene e Limpeza é de R$640,00 
mensais.

A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa não 
plausível.

Será descontado o valor de R$1.110,00
8) Considerando que o SCFV CCA Verônia estava em férias 

coletiva no mês de Janeiro/2019, as notas fiscais referente a 
itens de ALIMENTAÇÃO e MATERIAL PEDAGÓGICO não serão 
aceitas, e serão descontadas:

NF nº 534.037 – Atacadão S.A – valor R$1.341,00
NF nº 6264 – Importadora e Exportadora Omar Ltda – 

R$348,00
NF nº 218 – Ki Preço ME – valor R$3.960,00
NF nº 219 – Ki Preço ME – valor R$3.956,00
Total – R$9.605,00
A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa não 

plausível.
Será descontado o valor total das nostas fiscais.
Valor total para desconto: R$11.548,40
TOTAL FINAL PARA DESCONTO: R$43.723,87
Assim, considerando as inúmeras irregularidades aponta-

das acima, e observando que ainda há evidências de irregula-
ridades, a Comissão de Monitoramento e Avaliação permanece 
com a deliberação pela REJEIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
FINAL.

Frente ao exposto, e conforme Manual de Parceria de 
SMADS, página nº 167, encaminhamos à Equipe Responsável 
Atribuições Financeiras da SAS Ermelino Matarazzo para apon-
tamento sobre a Prestação de Contas Final, e posterior envio a 
Gestora da Parceria.

Ressaltamos que esta Comissão de Monitoramento e Ava-
liação é composta por Assistentes Sociais, portanto, destacamos 
que a análise acima foi pautada tecnicamente atendendo o que 
preconiza a Resolução 557/CFESS/2009 no parágrafo segundo 
do Artigo 4º “O/A social deverá emitir sua opinião técnica 
somente sobre o que é de sua área de atuação e de sua atri-
buição legal, para qual está habilitado e autorizado a exercer, 
assinando e identificando seu número de inscrição no Conselho 
Regional de Serviço Social”. Com base na resolução citada 
acima, esta Comissão se atém a dar o parecer técnico, também 
subsidiada no que refere o Conselho Regional de Serviço Social-
-CRESS-SP no uso de suas atribuições prevista na referida Lei, 
que emitiu, em 22/11/18, Manifestação 03 orientando os As-
sistentes Sociais a respeito da inserção destes profissionais no 
âmbito do MROSC e da IN 03/ SMADS/2018 e, no que tange as 
Comissões de Monitoramento Expressa: “Nas normativas ana-
lisadas, constam informações sobre número de composição da 
comissão de monitoramento e avaliação e sobre provimento do 
cargo que os/as membros devem ocupar, no entanto, não men-
ciona sobre o caráter interprofissional que em tese, a referida 
comissão deveria ter, considerando que a decisão por exemplo, 
por uma aprovação de prestação de contas na complexidade 
dos serviços socioassistenciais, exige subsídios de várias áreas 
do conhecimento (exemplo: contabilidade, nutrição, psicologia, 
dentre outras). Conforme Resolução 557/CFESS/2009, especial-
mente o parágrafo segundo do Artigo 4º “O/A assistente social 
deverá emitir sua opinião técnica somente sobe o que é de 
sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual está 
habilitado e autorizado a exercer, assinando e identificando 
seu número de inscrição no Conselho Regional de Serviço 
Social.”O CRESS-SP expressa que a Instrução Normativa, ao 
ser omissa nos aspectos que dizem respeito ao caráter inter-
profissional para a comissão de monitoramento e avaliação, se 
mostra incongruente às normativas que disciplinam o trabalho 
profissional em âmbito nacional e o que habilita o profissional 
assistente social à atuação em matérias de serviço social. Isto 
posto, entendemos que a avaliação deste caráter contábil 
requer assessoramento técnico, conforme preconiza o artigo 
131, parágrafo 1º da Instrução Normativa SMADS n 3, de 31 de 
agosto de 2018, com alteração de redação proposta pela IN n° 
1 de 06/03/19 publicada em 12/03/2019. “Quando necessário, a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado para subsidiar seus trabalhos”.

São Paulo, 15 de abril de 2020
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Maria Edvânia de 

Araújo – RF 787.602-5
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Vânia Custódio 

Gonçalves - R.F. 787.411-1
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Viviane Ramos 

Marinho - RF 778.385-1

A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa não 
plausível.

Será descontado o valor de R$3.347,99.
3) Houveram 2 (duas) transferências para a funcioná-

ria Karolina I F F, no dia 13/09/2018 – valores R$2.295,03 e 
R$3.657,40. Não houve justificativa do motivo.

Na folha de pagamento, o valor calculado de Líquido à 
receber é de R$3.657,40

A OSC União Cidade Líder apresentou extrato de conta cor-
rente, que consta o estorno do valor de R$2.295,03. Portanto, a 
pendência está sanada.

4) No dia 13/09, houve a transferência do Fundo Provisio-
nado, referente ao mês de Setembro/2018.

Contudo, no mês de Agosto/2018, não houve o deposito 
em poupança. Assim, está pendente regularizar a poupança.

A OSC União Cidade Líder apresentou nenhuma justifi-
cativa.

Será descontado o valor de R$3.114,70.
Valor total para desconto: R$6.462,69
* Outubro de 2018
1) Tarifa bancária, nos valores de R$ 10,15 (9/11) e R$ 

10,15 (23/11), não houve devolução – descontar.
A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-

pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

2) Mês de Outubro/2018, a funcionária Karolina Ignácio 
Fernandes Feitosa estava de licença médica, portanto o valor 
referente ao salário da mesma será descontado na semestrali-
dade, proporcional ao período de licença médica.

Afastamento funcionária Karolina - Acidente de trabalho 
aconteceu no dia 02 de Outubro de 2018, portanto o valor de 
salário pago pela OSC parceira será referente a 15 dias, período 
de 02/10/2018 a 16/10/2018. Portanto, o período de 17/10/2018 
a 31/10/2018 foi pago à funcionária pela Previdência Social, e 
portanto o valor de R$2.429,85 será descontado.

A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa não 
plausível.

Será descontado o valor de R$2.429,85.
3) Apresentou nota fiscal nº 526.055 – Atacadão S.A., no 

valor de R$714,93, referente a material de limpeza.
Considerando a PRD vigente do serviço, o valor destina-

do para despesas com Material de Higiene e Limpeza é de 
R$640,00 mensais.

A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa não 
plausível.

Será descontado o valor de R$ 74,93.
Valor total para desconto: R$2.504,78
* Novembro de 2018
1) Justificar duplicidade de pagamento do contador no mês 

de novembro de 2018;
 Contador pago em duplicidade – valor R$477,00 - des-

contar
A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-

pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

2) Mês de Novembro/2018, a funcionária Karolina Ignácio 
Fernandes Feitosa estava de licença médica, portanto o valor 
referente ao salário da mesma será descontado na semestra-
lidade.

Funcionária Karolina- descontar salário integral, conside-
rando que a funcionária permaneceu afastada o mês todo. Con-
siderando que a funcionária Karolina estava de licença médica, 
portanto o valor de R$3.657,40 será descontado!

A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa não 
plausível.

Será descontado o valor de R$3.657,40.
3) No dia 16/11/2018, existem 3 (três) transferência para o 

favorecido Boa Ideia Gás, nos valores de R$1.260,00, R$630,00 
e R$315,00. Considerando que, nos meses anteriores, foram 
apontadas despesas em torno de R$600,00 a R$900,00, o valor 
excedente de R$1.305,00 será descontado!

A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa não 
plausível.

Será descontado o valor de R$1,305,00
4) Há um débito na Poupança, dia 30/11/2018, no valor de 

R$6.078,68, e não há apontamento desse valor creditado na 
Conta Corrente. Também, não há justificativa por parte da OSC 
do motivo dessa movimentação em Poupança. Assim, o valor de 
R$6.078,68 será descontado!

A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa não 
plausível.

Será descontado o valor de R$6,078,68.
5) Apresentou notas fiscais nº 529.042 e nº 529.560 – Ata-

cadão S.A., nos valores de R$667,76 e R$1.218,38, respectiva-
mente, referente a material de limpeza, totalizando R$1.886,14.

Considerando a PRD vigente do serviço, o valor destina-
do para despesas com Material de Higiene e Limpeza é de 
R$640,00 mensais. Será descontado o valor de R$1.246,14

A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa não 
plausível.

Será descontado o valor de R$1.246,14.
6) Na Nota Fiscal nº529.042 – Atacadão S.A., há compra de 

amaciante, no valor de R$25.14. Contudo, esse produto não é 
utilizado no serviço em questão, mas sim em SAICA. Portanto, o 
valor será descontado.

A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa não 
plausível.

Será descontado o valor de R$25,14.
Valor total para desconto: R$12.312,36
* Dezembro de 2018
1) Justificar valor de contabilidade acima da PRD;
Contabilidade pago à maior - valor R$ 1431,00 - descon-

tar= R$ 477,00
A OSC União Cidade Líder justificou que o valor pago 

refere-se a 1ª parcela do 13º salário.
Contudo, essa despesa não é prevista, pois o contador é 

um prestador de serviço, e não um funcionário do CCA Verônia, 
portanto o valor será descontado!

A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-
pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

2) Mês de Dezembro/2018, a funcionária Karolina Ignácio 
Fernandes Feitosa estava de licença médica, portanto o valor 
proporcional referente ao salário da mesma será descontado 
na semestralidade.

Funcionaria Karolina retornou da licença médica em 03 
de Dezembro de 2018, portanto será descontado o valor de 
R$285,87, referente a 2 (dois) dias. Descontar R$285,87!

A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa não 
plausível.

Será descontado o valor de R$285,87.
3) Cupom de pagamento à Ming e Mori – NF nº25532, está 

ilegível. Descontar R$966,00
A OSC União Cidade Líder apresentou Nota Fiscal. Assim, a 

pendência está sanada.
4) Não apresentou Nota Fiscal nº329021 – Boi Brasil, 

apena o cupom de pagamento ilegível. Descontar R$1.613,60.
A OSC União Cidade Líder apresentou Nota Fiscal. Assim, a 

pendência está sanada.
5) Há pagamento duplicado para oficineiro João Mario, 

ambas no valor de R$373,28. Totalizando R$746,56.
Informou que o pagamento realizado em 05/12/2018 – 

refere-se ao mês de Novembro/2018.
Informou que o pagamento realizado em 20/12/2018 – 

refere-se ao mês de Dezembro/2018.
Assim, a pendência está sanada.
Valor total para desconto: R$285,87.

Nota Fiscal nº 14213 – R$ 477,00
Refere-se a serviço de contabilidade.
Notas Fiscais NET – R$ 212,58 / SABESP – R$100,21 / 

Totalizando: R$312,79
Somando todas as despesas apresentadas, a OSC justifica 

o valor de R$2.914,68, sendo que a diferença de R$85,32 será 
descontada.

A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-
pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

Valor total para desconto: R$4.796,06
* Abril de 2018
1) Conciliação de Poupança:
No dia 11/04/2018, houve um débito de R$6.124,49, a qual 

a OSC União Cidade Líder justifica que trata-se do pagamento 
de rescisão dos funcionários Carolina Venezio e Emerson Diogo.

Contudo, o referido valor não foi transferido para a conta 
corrente do serviço, e sim para uma outra conta corrente não 
identificada.

E também, conforme justificativa apresentada pela própria 
OSC, esses pagamentos já haviam sido efetuados no mês de 
Março/2018.

Assim, o valor de R$6.124,49 seja descontado na semestra-
lidade, pois há indícios de pagamento duplicado.

A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-
pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

2) Transferência para OSC no valor de R$5.249,94.
A OSC União Cidade Líder apresentou Nota Fiscal de Ali-

mentação, e justificou que o pagamento foi realizado com o 
cartão da OSC, e por isto foi realizado a devolução do valor 
para a conta corrente da OSC.

Observamos que no mês de Abril/2018 já havia notas fis-
cais de Alimentação, contudo os valores está previsto em PRD. 
Assim, está pendência está sanada.

Observação: não haverá desconto no referido mês.
* Maio de 2018
1) O comprovante de aluguel é no valor de R$3727,03, e 

o valor transferido ao proprietário é de R$3900,00. Portanto, o 
valor de R$172,97 será descontado.

A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-
pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

2) Vale transporte há divergência:
Funcionária Indaia foi pago R$176,00. Contudo, o compro-

vante é de R$168,00 – referente ao mês de Junho/2018.
Funcionária Eriton foi pago R$176,00. Contudo, o compro-

vante é de R$168,00 – referente ao mês de Junho/2018.
Descontar – R$16,00
A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-

pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

3) Comprovante de compra no Atacadão, valor de 
R$6.031,47, está ilegível. Descontar!

A OSC União Cidade Líder apresentou reimpressão de Nota 
Fiscal de Alimentação que estava ilegível.

Assim, está pendência está sanada.
Observação: não haverá desconto no referido mês.
* Junho de 2018
1) Qual justificativa para o débito efetuado na conta pou-

pança?
A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa que não 

consta o débito. E também, apresentou novo instrumental de 
Conciliação de Poupança. Contudo, as Conciliação de Poupança 
dos meses a seguir não foram corrigidos.

2) No dia 27/06 consta 2 (dois) lançamentos para SP Trans, 
nos valores de R$516,60 e R$1.215,90, ambos constam na 
conciliação do extrato.

Valor de VT previsto em PRD – R$303,23
Valores à maior – R$213,37 // R$912,67
Além, do valor pago de R$565,80, descrito em Conciliação 

de Conta Corrente como Vale Transporte.
A OSC União Cidade Líder apresentou justificativa que os 

valores de vale transporte, em sua maior parte, é descontado 
do funcionário, e apresentou Folha de Pagamento de diversos 
meses, contudo sem identificação.

Descontar diferença de valores – R$ 1.691,84.
3) O comprovante de aluguel é no valor de R$3727,03, e o 

valor transferido ao proprietário é de R$3900,00. A OSC União 
Cidade Líder apresentou o mesmo comprovante apresentado 
para justificar a devolução do mês de Maio/18. Portanto, o valor 
de R$172,97 será descontado.

Valor total para desconto: R$1.864,81
* Julho de 2018
1) No dia 16/07 e 23/07, constam 2 (dois) lançamentos 

para pagamento do contador, no valor de R$954,00 cada, que 
aparece na conciliação e no extrato bancário.

A OSC União Cidade Líder apresentou 2 Notas Fiscais para 
pagamento de Contabilidade, referente ao mês de Julho/18 
e Agosto/18. Contudo, em no Ajuste Financeiro Mensal – ref 
Agosto/18, há pagamento de contabilidade.

Descontar pagamento indevido – R$954,00
A OSC União Cidade Líder na apresentou nenhuma justifi-

cativa. Assim, será descontado 954,00
2) No dia 18/07, o valor de TED - R$2.994,90 aparece so-

mente no extrato, não consta na conciliação bancária.
A OSC apresentou novo instrumental de Conciliação de 

Poupança, contudo o extrato anexo ao Ajuste Financeiro Men-
sal não é o mesmo da justificativa.

Descontar somatória de valores – R$2.994,90
3) Transferência de R$4.000,00 para conta corrente 19390-

9, da OSC União Cidade Líder, sem justificativa. Descontar valor.
A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-

pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

4) O comprovante de aluguel é no valor de R$3727,03, e o 
valor transferido ao proprietário é de R$3.821,03. Portanto, o 
valor de R$94,00 será descontado.

A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-
pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

5) Existe o pagamento de impostos para PMSP, no dia 
26/07/2019, no valor total de R$649,54. Contudo, a OSC não 
apresentou justificativa de que imposto que trata-se, e também 
não apresentou comprovantes de pagamento – descontar valor.

A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante do 
imposto DAMSP.

Valor total para desconto: R$3.948,90
* Agosto de 2018
Valor total para desconto: não há valores para descontos
* Setembro de 2018
1) Guia de Previdência Social – GPS, competência do mês 

07/2018, foi pago com multa de R$649,80.
A OSC União Cidade Líder apresentou comprovante de de-

pósito na conta corrente do serviço, no dia 24/03/2020, estando 
essa pendência sanada.

2) Apresentou nota fiscal nº 524.708 – Atacadão S.A., no 
valor de R$1.335,62, referente a material de limpeza.

Apresentou nota fiscal nº 524.763 – Atacadão S.A., no 
valor de R$749,74, referente a material de limpeza.

Apresentou nota fiscal nº 168 – Preço Minimercado ME, no 
valor de R$2.542,63, referente a material de limpeza.

Considerando a PRD vigente do serviço, o valor destina-
do para despesas com Material de Higiene e Limpeza é de 
R$640,00 mensais.

E mesmo considerando que a compra pode ter sido realiza-
da por 2 meses (agosto e setembro/18), pois no mês de Agos-
to/18 não foi apresentada despesas com Material de Limpeza.
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